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Indico ao Excelentíssimo Governador do Estado
de Mato Grosso, Sr. Mauro Mendes, com cópias
ao  Secretário-Chefe  da  Casa  Civil,  Sr.  Fábio
Garcia, e ao Secretário de Estado e Agricultura
Familiar,  Sr.  Luiz  Artur  Oliveira  Ribeiro,  a
necessidade de viabilizar recursos financeiros
no importe de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil
reais) para aquisição de trator equipado com
lâmina para atender a agricultura familiar no
Município de Santa Carmem–MT.

Com esteio no Art. 160, Inc. II do Regimento desta Augusta e Respeitável Casa de Leis, após a
manifestação favorável do Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente legislativo às autoridades
supracitadas, por meio do qual aponto e INDICO a necessidade de viabilizar recursos financeiros no importe
de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) para atender a agricultura familiar no Município de Santa
Carmem–MT.

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimas autoridades que menciono, a presente proposição tem por objetivo atender solicitação dos
vereadores, Sr. Ruy Carlos Mannrick e Sr. Sulferino Junior Alves de Carvalho, que mediante indicação nª.
061/2023, que pleiteia apoio ao Governo do Estado para viabilizar recursos financeiros para aquisição de um
trator equipado com lâmina para atender os agricultores familiares do município.

É de suma importância a disponibilização deste recurso, considerando que a agricultura é um dos pilares de
sustentação não só da sociedade, como também da economia de todo o Estado. 

Ressalta ainda, a relevância de fortalecer a agricultura, contribuir com o desenvolvimento rural, permitindo
melhores condições de trabalho ao pequeno produtor, diminuindo os custos de produção e aumento na
produtividade.

Nesse sentido, para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma aqui proposta, apresento aos
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meus pares esta proposição, para aprovação, com vista a atender a população de mato-grossense, por sua
relevância.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 06 de Fevereiro de 2024

 

Gilberto Cattani
Deputado Estadual

2


